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03/10/2007, 05/01/2009, 06/02/2009

DENUNCIA  ESPONTANEA. MULTA  DECORRENTE DE
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ADUANEIRA. SUMULA CARF
N° 126

A denuncia espontdnea nao alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestagao de
informagdes a administragdo aduaneira, mesmo ap6s o advento da nova
redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°
12.350, de 2010

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pdssas - Presidente em Exercicio
(assinado digitalmente)

Demes Brito - Relator
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 Data do fato gerador: 26/07/2007, 09/08/2007, 10/08/2007, 31/08/2007, 03/10/2007, 05/01/2009, 06/02/2009
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA DECORRENTE DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ADUANEIRA. SÚMULA CARF Nº 126
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.
 (assinado digitalmente) 
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em Exercício 
 (assinado digitalmente)
 Demes Brito - Relator 
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros:Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello, Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em Exercício).
 
  Trata-se de recurso especial de divergência, tempestivo, interposto pela Procuradoria da Fazenda Nacional, ao amparo do art. 67, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, em face do acórdão 3302-002.461, de 26/02/2014, da 2ª TO da 3ª Câmara da 3ª Seção, cuja ementa está assim redigida:
MULTA. INTEMPESTIVIDADE NO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. REGISTRO DO EMBARQUE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
Aplica-se o instituto da denúncia espontânea às obrigações acessórias de caráter administrativo cumpridas intempestivamente, mas após o desembaraço da mercadoria e antes do início de qualquer atividade de fiscalização, relativamente ao dever de se informarem, no Siscomex, os dados referentes aos embarques anteriormente declarados em Declarações de Exportação. Inaplicáveis quaisquer das exceções previstas na legislação.
A divergência suscitada, conforme alegações da recorrente, diz respeito à decisão de dar provimento ao recurso voluntário, com base no entendimento de que o art. 102,§ 2º, do Decreto-Lei nº 37 de 1966, com redação dada pela Lei nº 12.350 de 2010, passou a prever a possibilidade de exclusão de multa administrativa decorrente de descumprimento de obrigação aduaneira, pelo instituto da denúncia espontânea.
O Presidente da 3ª Câmara da 3ª Seção do CARF, deu seguimento ao recurso, nos termos do despacho de admissibilidade, ás e-fls. 216/219. 
A Contribuinte apresentou contrarrazões, ás e-fls. 231/252.
Regularmente processado o apelo, esta é a síntese do essencial, motivo pelo qual encerro meu relato. Devidamente informado passo a decidir.






 Conselheiro Demes Brito- Relator 
O recurso foi apresentado com observância do prazo previsto, bem como dos demais requisitos de admissibilidade. Sendo assim, dele tomo conhecimento e passo a decidir.
Primeiramente, se faz necessário relembrar e reiterar que a interposição de Recurso Especial junto à Câmara Superior de Recursos Fiscais, ao contrário do Recurso Voluntário, é de cognição restrita, limitada à demonstração de divergência jurisprudencial, além da necessidade de atendimento a diversos outros pressupostos, estabelecidos no artigo 67 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015. Por isso mesmo, essa modalidade de apelo é chamada de Recurso Especial de Divergência e tem como objetivo a uniformização de eventual dissídio jurisprudencial, verificado entre as diversas Turmas do CARF. 
Neste passo, ao julgar o Recurso Especial de Divergência, a Câmara Superior de Recursos Fiscais não constitui uma Terceira Instância, mas sim a Instância Especial, responsável pela pacificação dos conflitos interpretativos e, conseqüentemente, pela garantia da segurança jurídica dos conflitos.
Decido.
In caso, a decisão recorrida deu provimento ao Recurso Voluntário, com fundamento no art. 102,§ 2º, do Decreto-Lei nº 37 de 1966, com redação dada pela Lei nº 12.350 de 2010, que passou a prever a possibilidade de exclusão de multa administrativa decorrente de descumprimento de obrigação aduaneira pelo instituto da denúncia espontânea.
No que tange a denuncia espontânea aduaneira, esta discussão foi definitivamente dirimida por este Conselho, por meio da edição da Súmula nº 126. Vejamos: 
"A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
Dispositivo
Ex positis, dou provimento ao Recurso interposto pela Fazenda Nacional. 
É como voto. 
(Assinado digitalmente)
Demes Brito 

 
 




Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros:Andrada Maércio
Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge
Olmiro Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello, Rodrigo da
Costa Possas (Presidente em Exercicio).

Relatorio

Trata-se de recurso especial de divergéncia, tempestivo, interposto pela
Procuradoria da Fazenda Nacional, ao amparo do art. 67, do Anexo II, do Regimento Interno
do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF, aprovado pela Portaria MF n°
256, de 22 de junho de 2009, em face do acérdao 3302-002.461, de 26/02/2014, da 2* TO da 3?
Céamara da 3% Sec¢do, cuja ementa estd assim redigida:

MULTA. INTEMPESTIVIDADE NO CUMPRIMENTO DE
OBRIGACJO ACESSORIA. REGISTRO DO EMBARQUE.
DENUNCIA ESPONTANEA.

Aplica-se o instituto da denuncia espontinea as obrigacoes
acessorias de cardter administrativo cumpridas
intempestivamente, mas apos o desembarago da mercadoria e
antes do inicio de qualquer atividade de fiscalizagdo,
relativamente ao dever de se informarem, no Siscomex, os dados
referentes aos embarques anteriormente declarados em
Declaragoes de Exportagdo. Inaplicaveis quaisquer das excegoes
previstas na legislagdo.

A divergéncia suscitada, conforme alega¢des da recorrente, diz respeito a
decisdo de dar provimento ao recurso voluntario, com base no entendimento de que o art. 102,§
2°, do Decreto-Lei n° 37 de 1966, com redacdo dada pela Lei n° 12.350 de 2010, passou a
prever a possibilidade de exclusao de multa administrativa decorrente de descumprimento de
obriga¢do aduaneira, pelo instituto da dentincia espontanea.

O Presidente da 3* Camara da 3* Secao do CARF, deu seguimento ao recurso,
nos termos do despacho de admissibilidade, as e-fls. 216/219.

A Contribuinte apresentou contrarrazoes, as e-fls. 231/252.

Regularmente processado o apelo, esta ¢ a sintese do essencial, motivo pelo
qual encerro meu relato. Devidamente informado passo a decidir.
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Voto

Conselheiro Demes Brito- Relator

O recurso foi apresentado com observancia do prazo previsto, bem como dos
demais requisitos de admissibilidade. Sendo assim, dele tomo conhecimento e passo a decidir.

Primeiramente, se faz necessario relembrar e reiterar que a interposicdo de
Recurso Especial junto a Camara Superior de Recursos Fiscais, ao contrario do Recurso
Voluntario, ¢ de cogni¢do restrita, limitada a demonstragdo de divergéncia jurisprudencial,
além da necessidade de atendimento a diversos outros pressupostos, estabelecidos no artigo 67
do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015.
Por isso mesmo, essa modalidade de apelo ¢ chamada de Recurso Especial de Divergéncia e
tem como objetivo a uniformizacdo de eventual dissidio jurisprudencial, verificado entre as
diversas Turmas do CARF.

Neste passo, ao julgar o Recurso Especial de Divergéncia, a Camara Superior
de Recursos Fiscais ndo constitui uma Terceira Instancia, mas sim a Instancia Especial,
responsavel pela pacificacdo dos conflitos interpretativos e, conseqiientemente, pela garantia da
seguranca juridica dos conflitos.

Decido.

In caso, a decisao recorrida deu provimento ao Recurso Voluntario, com
fundamento no art. 102,§ 2°, do Decreto-Lei n° 37 de 1966, com redagdo dada pela Lei n°
12.350 de 2010, que passou a prever a possibilidade de exclusao de multa administrativa
decorrente de descumprimento de obrigacdo aduaneira pelo instituto da denuncia espontanea.

No que tange a denuncia espontanea aduaneira, esta discussdo foi
definitivamente dirimida por este Conselho, por meio da edi¢do da Sumula n°® 126. Vejamos:

"A denuncia espontinea ndo alcan¢a as penalidades infligidas

pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da
inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil para prestacio de informagoes a
administragdo aduaneira, mesmo apos o advento da nova

redagdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo

art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010.

Dispositivo

Ex positis, dou provimento ao Recurso interposto pela Fazenda Nacional.
E como voto.

(Assinado digitalmente)

Demes Brito
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